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En:CNAS res. 189 de 20105105 - recomendaçáo aos Conselhos Mun. As. Sovial

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

<!rD9771I7-o>RESOLUÇÃO No 189, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

o conselho Nacional de Assistência Social - cNAs, em reunião realizada nos dias 18,
79 e 20 de 2005, no uso da competência que fhe confexe os incisos II e Iv do artigo
18 da Lêi ít.o 8.'142, de 7 dê dezeÍücro de 1993 - Lei orgânica da Assistência

Social LOAS: resolve:

Art. 1" - Recomendar âos Conselhos de Assistência social, municipais, estaduais e do
Distrito Federal-, sobre a não ex.igênc.ia do percentual de gratuidade. expresaa no
inciso Vf do artigo 3o do Decreto \o 2536, de 6 de abril de 1998' publicado no DoU de
? de abril de 1998, para que as entidades possam se inscrever ou mantêr sua inscriÇão
junto aos respectivos Conselhos, observando que tal legislaÇão têm pertinência com
competência do ConsêIho Nacional dê Ass.ístência Social. quando da análise dos
processos rêferentes ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -
CEAS .

Art. 2'- Esta ResoluÇão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO
Presidente do Conselho
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